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Indicação no 010/2022.

Excelentíseimo Senhor,

Alan Gonçalves Maia.

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pracinha/SP.

RequeÍente: VEREADOR DANIEL DO NASCIMENTO MARQUES

Requerido: PREFETTURÁ MUNTClPAL DE PRACTNHA

LtITür!.A fXP. dttlt-' /!Ç

Ementa: "Indica a instalação de uma

Ao Exm." Sr. Prefeito tliunicípal
para previdancias.
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sala de pilates no município".

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pracinha, Sr.

MALTRILEI APARECIDO DIAS DA SILVA" obedecendo aos termos regimentais úgentes,

dentro das formalidades legais, que seja enviado projeto de lei junto a Câmara Municipal

visando à implementação de uma sala de pilates no município.

Justifica-se, senhor preÍeito, a presente indicação, pâra as pessoas idosas e

gestantes do município. Hoje há a sala do fisioterapeuta, todavia inexiste esse tipo de

atividade para este público alvo (pilates).

Por Íim, considerando as justificativas acima mencionadas solicito a Vossa
Excelência que estude com atenção a presente indicação e na medida do possível procure
atendê-la.

Câmara Municipal de Pracinha/SP, 20 de iunho de 2022.


